LEI Nº 1.903, de 04/08/98

Altera o art. 2º da Lei 969, de 30/06/86 e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - O art. 2º da Lei nº 969, de 30/06/86 que "Adota as medidas que visam facilitar a locomoção de pessoas fisicamente deficientes", passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - o acesso ao pavimento térreo dos edifícios onde funcionam atividades públicas ou privadas, de atendimento ao público, dar-se-à através de rampas, com declividade prevista no art. Anterior.

                   Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de agosto de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.
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